
 

Ofício SDS/GABINETE nº 171/2025. 

 

Do: Ilmo. Sr. Manoel Bernardino de Sena Neto.  

Secretário Municipal de Defesa Social. 

 

Ao: o Exmo. Sr. Jônata Roberto de Oliveira Barbosa. 

Coordenador da Central de Compras e Licitações. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, esta Secretaria Municipal de Defesa 

Social encaminha o Estudo Técnico Preliminar (ETP) em anexo, que fundamenta a 

necessidade de aquisição de 11 (onze) carabinas, calibre 9x19mm, destinadas à 

modernização bélica da Guarda Civil Municipal de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

A aquisição pretendida alinha-se diretamente ao princípio 

constitucional da eficiência (art. 37, CF/88), buscando dotar a GCM de equipamentos 

adequados para o cumprimento de suas missões institucionais e para garantir a segurança 

dos agentes que compõem nosso efetivo. 

Conforme detalhado no ETP, a modalidade de contratação indicada 

como a mais vantajosa para a Administração Pública é a Adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 0118/2023, gerida pela Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e 

devidamente registrada no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos – SGPe sob o nº 

8830/2025. 

Tal procedimento, conhecido como "carona", encontra amparo no art. 

86 da Lei nº 14.133/2021 e representa a solução mais célere, eficiente e econômica para 

atender à demanda, uma vez que aproveita um processo licitatório já consolidado e com 

preços validados. 

Diante do exposto, e com base na robusta justificativa de interesse 

público apresentada, solicitamos formalmente a Vossa Senhoria a instauração do 

procedimento administrativo para a efetivação da Adesão à referida Ata de Registro de 

Preços, visando à contratação da empresa vencedora para o fornecimento dos 

armamentos. 

 

 

 

 



 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

eu, Manoel Bernardino de Sena Neto - CPF n° 453.340.564-91, Considerando a 

justificativa de interesse público apresentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo, 

que demonstra a necessidade de modernização dos equipamentos da Guarda Civil 

Municipal, AUTORIZO, com fundamento no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, a instauração 

do competente procedimento administrativo pelo Setor de Licitações para a Adesão à Ata 

de Registro de Preços nº 0118/2023 (SGPe nº 8830/2025), tendo por objeto a aquisição 

de 11 (onze) carabinas calibre 9x19mm para a Guarda Civil Municipal de Santa Cruz do 

Capibaribe-PE. 

Certos de contarmos com a vossa valiosa atenção e colaboração, 

renovamos os votos de estima e consideração. 

 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 23 de dezembro de 2025. 
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Secretário Municipal de Defesa Social 
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